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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
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www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
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CNPJ: 45.189.305/0001-21
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Telefone: (12) 3654-6600
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CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

 

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO N.º 6448/2023-PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 24/07/2023 –
EDIÇÃO N.º117/2023.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023-PROCESSO N.º 6448/2023

 

ONDE SE LÊ: Objeto: – Dispensa N.º038/2023

 

LEIA-SE: OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA RESTABELECIMENTO DA MEDIÇÃO DE ENERGIA NA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE.–
DISPENSA N.º038/2023
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COMUNICADO DE HABILITAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 051/2023, Processo Interno nº 2229/2023

Tendo por objeto Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Reforma da Locomotiva Orenstein e Koppel 1921,
respeitado o prazo disposto no art. 48 da Lei 8.666/1993, a empresa Estilo Automotivo Ltda, inscrita no CNPJ 40.474.020/0001-19,
apresentou as devidas documentações e está HABILITADA.

 

Comissão Permanente de Licitação
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Caçapava, 25 de julho de 2023

Ref.: processo nº 4560/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Albertino Neves Gouveia, CPF 994.192.545-34, Endereço Rua São Camilo nº 155, Bairro Caçapava Velha, neste
município, foi comunicado através da Carta AR enviada no dia 20/05/2023, pela Fiscalização de Obras, tendo em vista que é o
proprietário do imóvel no endereço sito a Rua São Camilo nº 155, Caçapava Velha, Classificação 08.007.004.000 , informando que no
imóvel funciona um templo religioso, que tem sido alvo de inúmeras reclamações de perturbação do sossego público e com a atividade
da empresa não regularizada no município de acordo com a Lei 3576/1997. Estando sujeito as penalidades previstas na Lei. Publicação
esta que se faz necessária pois a Agência dos Correios informou que o foram feitas 3 tentativas sem sucesso para a entrega da
correspondência.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 25 de julho de 2023

Ref.: processo nº 2788/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que a Sra. Maria Naiza dos Sanos, CPF 975.735.318-34, Endereço Rua Manoel Nunes da Costa nº 248, Bairro Vila Galvão, neste
município, foi autuado através da A.I.M, lavrado no dia 15/05/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Durvalina Costa
da Silva , Quadra AL, Lote 01, Classificação do Imóvel: 07.179.001-000, Bairro Res. Esperança, neste município, por não
Construir/Reconstruir calçada, violando os Artigos 92 e 94 da Lei 1507/1972, a multa cujo o valor é R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta
reais) de acordo com o tabela  da Lei 5744/2019. Prazo para recurso ou recolhimento do AIM é de 15 (quinze) dias. Publicação esta que
se faz necessária pois a Agência dos Correios informou que a destinatária é falecida.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

callto:994.192.545-34
callto:08.007.004.000
callto:975.735.318-34
callto:07.179.001-000
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Chamamento Público nº 001/2023, Processo Administrativo nº 2771/2023 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: ZETRASOFT LTDA; CNPJ: 03.881.239/0001-06; Data de assinatura: 07.07.2023; Vigência: 60 (sessenta) meses. Início da
Vigência: 07.07.2023; Término da Vigência: 07.07.2028; Objeto: Prestação de serviço de gerenciamento de gestão de margem consignável, sem
ônus para a administração, pelo período máximo de 60 (sessenta) meses.

Edital de Chamamento nº 029/2022, Processo Administrativo nº 7495/2022 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratado: INSPIRA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS; CNPJ: 19.494.247/0001-30; Valor total: R$ 2.742,66; Contratado: ANTÔNIO ELPÍDIO
PIERRE NETO; Valor total: R$ 11.155,00; Contratado: GABRIEL ALFREDO RUSSO NETO; Valor total: R$ 957,50; Contratado: PEDRO ROGÉRIO
BARRETO DOS SANTOS; Valor total: R$ 1.942,00; Contratado: CÁSSIO VIEIRA AMARAL SANTOS; Valor total: R$ 1.436,25; Contratado: RAQUEL
PEREIRA DA SILVA; Valor total: R$ 2.425,00; Contratado: NARRIÊ LEITE NUNES LIMA DE OLIVEIRA; Valor total: R$ 1.371,33; Vigência: 12 (doze)
meses a partir do 1º credenciamento, Data da assinatura: 16.06.2023; Contratado: ERICSSON DE SOUZA AZEVEDO; Valor total: R$ 770,00;
Contratado: DANILO DE OLIVEIRA COSTA; Valor total: R$ 770,00; Contratado: DANILO DE OLIVEIRA COSTA; Valor total: R$ 485,00; Contratado:
DANILO DE OLIVEIRA COSTA; Valor total: R$ 1.471,33 Vigência: 12 (doze) meses a partir do 1º credenciamento, Data da assinatura: 30.06.2023;
Contratado: LP PRODUÇÕES; CNPJ: 42.034.784/0001-19; Valor total: R$ 971,00; Contratado: JOSÉ ROBERTO GALHARDO RODRIGUES; CNPJ:
27.668.248/0001-81; Valor total: R$ 458,66; Vigência: 12 (doze) meses a partir do 1º credenciamento, Data da assinatura: 14.07.2023; Objeto:
Prestação de serviços de apresentações musicais e arte e cultura, durante a programação do calendário de eventos e programas da prefeitura
municipal.

Edital de Chamamento nº 001/2023, Processo Administrativo nº 14/2023 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratado: WENDELL SILVA; Valor total: R$ 10.800,00; Contratado: CLÁUDIA RENNÓ TEIXEIRA FERREIRA; Valor total: R$ 10.800,00;
Contratado: CLÁUDIA RENNÓ TEIXEIRA FERREIRA;; Valor total: R$ 10.800,00;Vigência: 12 (doze) meses a partir do 1º credenciamento, Data da
assinatura: 27.06.2023; Objeto: Prestação de serviços esportivos e recreação no âmbito do programa bem mais esportes.
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D E C R E T O Nº 4931, DE 24 DE JULHO DE 2023

Altera o Decreto nº 4636 de 24 de março de 2021 que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis situados neste
Município de Caçapava, necessários à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica
do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40, do Decreto Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e com a Lei Municipal
Complementar nº 272, de 02 de junho de 2008,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica alterada a Descrição Perimétrica do Art. 1º do Decreto nº 4636, de 24 de março de 2021, que declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis situados neste Município de Caçapava, necessários à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –
SABESP.

 

“Art.1 ……………………………………..

 

D E S C R I Ç Ã O P E R I M É T R I C A

 

Cadastro: 0317/154

Desenho Final: 009/2020-REP

Prop: José Alcir Medeiros – Ocupante

Área: 2.021, 63,m²

 

Área: (39 – 40 – 41...46-32-31-39) = 2.021,63m²

(Área destinada para estação Elevatória de Esgoto e Acesso)

Parte de um terreno, situado no Bairro do Guamirim, Município e Comarca de Caçapava – SP, representada no desenho Sabesp 009/2020-REP,
com a seguinte descrição: Inicia no ponto aqui designado "39", localizado no final da Rua 6, lado direito, na divisa com a propriedade de Neide da
Silva Andrade e Outros (Matrícula 14.575 – 1º C.R.I. de São José dos Campos – SP), e José Acir Medeiros; daí, segue com azimute de 226°44’37”
por 7,49m, confrontando com o final da Rua 6, até o ponto designado “40”; daí, deflete à direita e segue com azimute de 299°49’50” por 11,45m
até o ponto aqui designado “41”; daí deflete a direita e segue com azimute de 46°10’50’’ por 125,94m até o ponto aqui designado “42”, daí,
deflete a esquerda com azimute de 316°10’00’’ por 10,90m até o ponto aqui designado “43”, daí, deflete a direita com azimute de 46°10’00’’ por
19,15m até o ponto aqui designado “44”, daí, deflete a direita com azimute de 91°10’49’’ por 13,59m até o ponto aqui designado “45”, daí,
deflete a direita com azimute de 136°03’31’’ por 13,34m até o ponto aqui designado “46”, confrontando do ponto 40 até o ponto 46, com área
remanescente; daí deflete a direita com azimute de 226°34’57’’ por 1,06m até o ponto aqui designado “32”, daí, segue com azimute de
226°34’57’’ por 4,04m até o ponto aqui designado “31”, daí, segue com azimute de 226°34’57’’ por 138,87m até o ponto aqui designado “39”,
inicial desta descrição confrontando entre os pontos 46, 32, 31 e 39, com propriedade de Neide da Silva Andrade e Outros, (Matrícula 14.575 do
1º C.R.I de São José dos Campos), fechando o perímetro e encerrando uma área de 2.021,63m².” (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 24 de julho de 2023.

 



Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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